
 
 

Deliberações Reunião de Câmara de 24 de Janeiro 2018 
 
 

ORDEM DE TRABALHOS 

 

1.-PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO DAS FESTAS DE 

S. SEBASTIÃO E STA. BÁRBARA:  

Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara, onde aprova a utilização da 

estrada municipal para realização da procissão em honra de S. Sebastião e Sta. Bárbara, na 

freguesia de Parada de Bouro, município de Vieira do Minho, que teve lugar nos dias 20 e 21 de 

janeiro de 2018, a pedido de Paulo César Fernandes da Rocha, residente na Rua de Pandoses, 

323, Parada de Bouro - Vieira do  Minho. Vem acompanhado de informação prestada pela 

Assistente Técnica, D. Adília Barros.  

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

2.-PEDIDO DE TRANSFERÊNCIA DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO:  

Presente para análise e decisão, um requerimento de Olímpia Machado, residente na Rua Dra. 

Maria Júlia Alves Martins nº.130, Vieira do  Minho, a solicitar a transferência do seu contrato de 

arrendamento de habitação social para o nome de sua filha Paula Alexandra Machado Augusto 

que vive consigo. Vem acompanhado de informação prestada pelo técnico superior, Dr. Avelino 

Simões. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

3.-PEDIDO DE APOIO TÉCNICO:  

Presente para análise e decisão, um pedido da Habitat for Humanity - Portugal, com sede na 

Rua do Ribeiro, 2 – 4700-735 Palmeira BRG, a solicitar apoio técnico para a elaboração dos 

estudos de arquitectura e das especialidades na solução proposta por aquela entidade para a 

reconstrução e ampliação da habitação unifamiliar de Maria de Fátima Alves Luís e Luís Machado 

Vieira, sita na Rua do Bacelo, nº.50 – 4850-284 Rossas VRM. De referir que este assunto esteve 

já presente em reunião de Câmara do dia 16/08/2007, sendo o ponto 8 daquela acta. Vem 

acompanhado de informação prestada pelo técnico superior, Dr. Avelino Simões. 



DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

4.-DECLARAÇÕES EMITIDAS NOS TERMOS DO ARTIGO 15º DA LEI DOS COMPROMISSOS:  

Presente, para conhecimento e com vista à sua remessa para conhecimento pela Assembleia 

Municipal, declarações do Presidente da Câmara nos  termos do artigo 15º da Lei dos 

Compromissos. Vem acompanhado de informação prestada pela dirigente de 3º grau, Dra. 

Susana Francisco. 

DELIBERAÇÃO: Tomado 

 

5.-CONTRATO-PROGRAMA ENTRE O MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO E A VIEIRA, CULTURA E 

TURISMO, E.M.:  

Presente para ratificação o contrato-programa  celebrado entre a Câmara Municipal de Vieira do 

Minho e a VIEIRA, CULTURA E TURISMO, E.M., para o ano dois mil e dezoito, no montante de 

349.000,00€ (trezentos e quarenta e nove mil euros), nos termos do artigo 27º e 47º da Lei nº 

50/2012, de 31 de agosto. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

6.- PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DAS CHEGAS DE BOIS NA “FEIRA DO 

FUMEIRO 2018”:  

Presente para análise e decisão, a proposta do Protocolo de Cooperação a celebrar com a 

Cooperativa Agrícola dos Agricultores de Vieira do Minho, CRL, que tem por objeto regular a 

atribuição de competências na realização da chega de bois no âmbito da “Feira do 

Fumeiro/2018”, até ao montante de 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos euros). A despesa foi 

objeto de emissão de proposta de cabimento e possui fundo disponível. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

7.-PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO:  

Presente para análise e decisão, um pedido da Escola de Futebol “Os Craques”, a solicitar apoio 

financeiro no montante de 2.325,00€ (dois mil trezentos e vinte e cinco euros) para desenvolver 

o plano de atividades a que se propõe. Vem acompanhado de informação prestada pela 

dirigente de 3º grau, Dra. Susana Francisco.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

 

 

8.-ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL:  



Presente para análise e decisão, proposta de Alteração ao Mapa de Pessoal do município de 

Vieira do Minho com vista, designadamente, a preencher necessidades de recrutamento que 

visam assegurar o cumprimento das obrigações de prestação de serviço público legalmente 

estabelecidas. Vem acompanhado de informação prestada pela dirigente de 3º grau, Dra. Susana 

Francisco. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

9.-PROCEDIMENTOS CONCURSAIS COMUNS PARA CONTRATAÇÃO A TERMO RESOLUTIVO 

INCERTO DE QUATRO TÉCNICOS SUPERIORES:  

Presente para análise e decisão, despacho do Presidente da Câmara com vista à abertura de 

procedimentos concursais comuns para contratação a termo resolutivo incerto de quatro 

técnicos superiores, para o preenchimento de postos de trabalho previstos e não providos no 

mapa de pessoal, no âmbito do projecto “Sucesso Escolar”, nas carreiras e categorias de técnico 

superior (1-Psicologia; 1-Sociologia; 1-Terapia da Fala; 1-Educação), nos exatos termos descritos 

no referido despacho e documentos a ele anexos. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

10.-PROCEDIMENTOS CONCURSAIS COMUNS PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

INDETERMINADO DE DOIS TÉCNICOS SUPERIORES:  

Presente para análise e decisão, despacho do Presidente da Câmara com vista à abertura de 

procedimentos concursais comuns para contratação por tempo indeterminado de dois técnicos 

superiores, para o preenchimento de postos de trabalho previstos e não providos no mapa de 

pessoal, na carreira e categoria de técnico superior – Educação Física e Desporto, nos exatos 

termos descritos no referido despacho e documentos a ele anexos. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

11.-PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

INDETERMINADO DE UM TÉCNICO SUPERIOR:  

Presente para análise e decisão, despacho do Presidente da Câmara com vista à abertura de 

procedimento concursal comum para contratação por tempo indeterminado de um técnico 

superior, para o preenchimento de posto de trabalho previsto e não provido no mapa de pessoal, 

na carreira e categoria de técnico superior – Engenharia de Informática, nos exatos termos 

descritos no referido despacho e documentos a ele anexos. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

12.-PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONTRATAÇÃO A TERMO RESOLUTIVO 



INCERTO DE UM TÉCNICO SUPERIOR:  

Presente para análise e decisão, despacho do Presidente da Câmara com vista à abertura de 

procedimento concursal comum para contratação a termo resolutivo incerto de um técnico 

superior, para o preenchimento de posto de trabalho previsto e não provido no mapa de pessoal, 

no âmbito do projecto “Gabinete Técnico Florestal” na carreira e categoria de técnico superior 

– Engenharia Florestal, nos exatos termos descritos no referido despacho e documentos a ele 

anexos. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

13.-COMANDANTE OPERACIONAL MUNICIPAL – NOMEAÇÃO E FIXAÇÃO DO REGIME 

REMUNERATÓRIO:  

Presente proposta do Sr. Presidente de Câmara para a nomeação do Eng. Nuno Miguel Monteiro 

da Silva como Comandante Operacional Municipal (COM), bem como a fixação do regime 

remuneratório do mesmo. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

14.-PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO E A 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE VIEIRA DO MINHO: Presente 

para análise e decisão, minuta de protocolo a celebrar com a Associação Humanitária dos 

Bombeiros Voluntários de Vieira do Minho, no montante de 30.000,00€ (trinta mil euros). A 

despesa foi objeto de emissão de proposta de cabimento e possui fundo disponível. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado  

 

15.-PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO:  

Presente para análise e decisão, um pedido da Junta de Freguesia de Vieira do Minho, a solicitar 

apoio financeiro no montante de 12.717,30€ (doze mil, setecentos e dezassete euros e trinta 

cêntimos) para suportar as despesas com a contratação de um funcionário para a sede da Junta 

de Freguesia. Vem acompanhado de informação prestada pela dirigente de 3º grau, Dra. Susana 

Francisco.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

16.-PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO E A APOSC-

ASSOCIAÇÃO PARA O ORDENAMENTO DA SERRA DA CABREIRA:  

Presente para ratificação, o protocolo de colaboração celebrado entre o município de Vieira do 

Minho e a  APOSC-Associação para o Ordenamento da Serra da Cabreira, no montante de 

50.000,00€ (cinquenta mil euros). 



DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

17.-VENDA DE VIATURAS MUNICIPAIS EM HASTA PÚBLICA:  

Presente para análise e decisão, proposta de venda das seguintes cinco viaturas municipais em 

hasta pública:  

 

 1 2 3 4 5 

Marca: Volvo Hyundai Renault Iveco Mazda 

Modelo: S40 H1 Clio 35 E 8 D B B2200PickUp 

Matrícula: 43-78-UL 50-49-SX 73-11-AJ 42-00-HQ 57-05-JG 

Tipo: Passageiros Passageiros Mercadorias Mercadorias Mercadorias 

Ano: 2002 2002 1992 1996 1997 

Nº. 
inventário: 

9707 26145 2 5985 26143 

Preço base: 3.000,00€ 1.300,00€ 300,00€ 400€ 700,00€ 

Valor lanços: 100,00€ 100,00€ 50,00€ 50,00€ 50,00€ 

Cada uma das viaturas será adjudicada a quem ofereça o preço mais elevado, tendo o 

arrematante que pagar no dia da hasta pública a totalidade do preço. Mais se propõe a seguinte 

comissão constituída pelos técnicos municipais: Presidente: Sr. Emanuel Calisto; Vogais: Dr. José 

Antunes e Dra. Susana Francisco; Vogal suplente: Eng. Nuno Cota.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

18.-PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO:  

Presente para análise e decisão, um pedido da Fábrica da Igreja da Paróquia de Vieira do Minho, 

a solicitar apoio financeiro no montante de 2.010,00€ (dois mil e dez euros) para suportar as 

despesas com a recuperação do Coreto de Santo António, em Sanguinhedo – Vieira do Minho. 

Vem acompanhado de informação prestada pela dirigente de 3º grau, Dra. Susana Francisco. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

19.-PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO:  

Presente para análise e decisão, um pedido da Junta de Freguesia de Guilhofrei, a solicitar apoio 

financeiro no montante de 5.000,00€ (cinco mil euros) para suportar as despesas com o 

transporte de crianças da escola e os idosos (CCL's para o ano lectivo 2017/2018). Vem 

acompanhado de informação prestada pela dirigente de 3º grau, Dra. Susana Francisco. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado  

 

20.-CONSUMOS DE AGUA, SANEAMENTO E LIXO:  



Considerando que vai entrar em funcionamento uma aplicação informática para o controlo da 

cobrança dos serviços acima referidos - cobrança de água, saneamento e lixo, propõe-se que a 

partir desta data, a cobrança se efetue coercivamente, 30 dias após o vencimento da mesma. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 


